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         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.072/2022, CUITÉ – SEXTA - FEIRA, 29 DE JULHO DE 2022 
Ter 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 456/GAPRE, DE 29 DE JULHO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO 

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO o Parágrafo Único do Art. 143, da Lei Municipal 

nº 281/92, de 03 de julho de 1992, 

 

CONSIDERANDO a solicitação contida no Memorando 4.747/2022 

de 29 de julho de 2022, e os motivos expostos pelo Presidente da Comissão de 

Procedimento Administrativo Disciplinar para a prorrogação do prazo, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do 

Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 388/GRAPE de 

30 de junho de 2022. 
  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité/PB, em 29 de julho de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 457/GAPRE, DE 29 DE JULHO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal BRUCE DA SILVA 

SANTOS, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor de Comunicação Social, 

lotado na Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2020/2021, com o primeiro período sendo 

convertido em espécie e o segundo período a ser definido posteriormente, em acordo 
com a Administração. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
             

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 29 de julho de 2022. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 458/GAPRE, DE 29 DE JULHO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL PARA 

GESTÃO DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidos por lei, 

   
 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - DESIGNAR o servidor municipal CARLOS HENRIQUE 

SOARES SANTOS, CPF: 070.125.314-28, para exercer a função de Gestor do 

Programa Auxílio Brasil do município de Cuité-PB.  

 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

  

 
Cuité/PB, em 29 de julho de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 459/GAPRE, DE 29 DE JULHO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal ELVIRA OLGA SILVA 

MARQUES, ocupante da função de Auxiliar de Biblioteca, lotada na Secretaria 

Municipal de Cultura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 
exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 04/07/2022 a 02/08/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 04 de julho de 2022. 

 

 
Cuité/PB, em 29 de julho de 2022. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 
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